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CONTRATO N°.036/2025 

CONTRATO N°.036/2025 CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA BRASILÂNDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO E A EMPRESA K3 

COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, 

REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

Ltda - ME. 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.023.963/0001-88, sediada em Nova Brasilândia – MT, à Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993, 

Centro, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. José Antônio Domingos Cardoso, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº.048.944.661-20 e portador Cédula de Identidade RG nº.1763447-4 

SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida D 02 Lote:02 Quadra: E, Morada dos Ventos, no 

Município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e 

a empresa K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS 

PUBLICAÇÕES Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº.10.676.614/0001-41, com endereço Av. Damien 

Biancardini, Quadra 128, n°22 Parque Cuiabá, Cidade de Cuiabá, CEP nº.78.095-308, representada 

neste ato, por JOÃO BATISTA ARAÚJO , portador da cédula de identidade nº.1502599 SSP-GO, 

e inscrito no CPF/MF sob o nº.276.479.861-04, doravante designada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo nº.006/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°.001/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
1.1.O objeto do presente contrato é contratação de empresa para realização de serviços 

de publicações oficiais do município no diário oficial da união, diário oficial do estado e jornal de 

grande circulação no estado para atender as demandas das secretarias municipais de Nova 

Brasilândia - MT, de forma parcelada, de acordo com as condições e demais especificações 

contidas no Edital e seus Anexos. 

 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024, realizado com fundamento e regido pela 

Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO CONTRATO 
3.1 Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
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3.2 Edital do Pregão Eletrônico n.º 017/2024 e seus anexos; 

3.3 Termo de Referência Anexo II/ 2024; 

3.4 Proposta de Preço da Contratada; 

3.5 Ata de Registro de Preços n.º001/2025; 

3.6 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução 

dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA QUARTA–DO CONTRATO 

4.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura e somente, poderá ser prorrogado para viabilizar a entrega de eventuais produtos 

remanescentes e desde que presente uma das hipóteses elencadas no artigo 84, da Lei nº 

14.133/2021, se devidamente justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

superior. 

4.2 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a 

documentação de regularidade fiscal devidamente atualizada. 

4.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 126 da lei 14.133/2021. 

4.4 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n.º 14.133/2021 combinado com os incisos, do mesmo diploma legal. 

4.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

4.6 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço 

dos bens e/ou serviços, seja quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao 

acréscimo ou supressão dos 

Quantitativos dos bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento ilícito, seja da 

parte, seja da Administração, observado as normas previstas na lei de licitação. 

4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 

eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

 
5.1 Os Itens objeto deste CONTRATO estão descritos a seguir; 

CLÁUSULA QUINTA– DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE 

ENTREGA 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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Item01: Contratação de empresa para realização de serviços de publicações oficiais do 

município no diário oficial da união, diário oficial do estado e jornal de grande 

circulação no estado para atender as demandas das secretarias municipais de Nova 

Brasilandia-MT 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Qtd. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

261883 VEICULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL NO 
DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 

UN 1.150 R$ 43,03 R$ 49.484,50 

261884 VEICULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL NO  
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

UN 3.300 R$ 12,70 R$ 41.910,00 

261885 VEICULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL NO 
DIARIO OFICIAL EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO, EM PRETO E BRANCO 
NO CADERNO DOS CLASSIFICADOS 

UN 1.550 R$ 6,44 R$ 9.982,00 

valor total R$ 101.376,50 (Cento e um mil trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

5.1. DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

5.1.1 DOS PRAZOS 

Para o Item 01 e 02: As Publicações deverão ser realizadas no prazo máximo de 24 

horas após o envio pela contratante no Diário Oficial do Estado e em 48 horas no 

Diário Oficial da União; 

Para o Item 03: As Publicações deverão ser realizadas no prazo máximo de 24 horas 

após o envio pela contratante no Jornal Diário de Grande Circulação. 

5.2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. A empresa vencedora deverá enviar as publicações realizadas (em arquivo 

PDF) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a publicação (e-mail 

administracao@nobres.mt.gov.br) devendo ainda encaminhar um Jornal para cada 

matéria publicada. 

5.2.2. A Empresa vencedora deverá fornecer e-mail, para que a Administração 

Municipal possa encaminhar as matérias a serem publicadas; 

5.2.3. Quando da contratação, a contratante fornecerá os nomes dos funcionários 

que estarão autorizados a solicitar publicações junto à contratada; 

5.2.4. Credenciar/indicar um representante junto ao município para prestar 

esclarecimentos que forem solicitados, cujas correções e/ou reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

mailto:administracao@nobres.mt.gov.br
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5.2.5 A publicação deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na parte de 

classificados, ou na página de publicidade legal/oficial. 

5.2.6 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser 

republicada às suas expensas no dia posterior à data da comunicação (via e-mail) da 

incorreção identificada. 

5.2.7 A contratada deverá prestar os serviços de publicação de extrato de edital em jornal 

de grande circulação, na forma eletrônica, que atenda os critérios técnicos do Instituto 

Verificador de Circulação (IVC), ou similar 

5.2.8 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5.2.9 Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos pedidos, os mesmos 

serão de acordo com a necessidade da secretaria requisitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante o período da vigência do Contrato, 

todas as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas neste 

Contrato, na Ata de Registro de Preços, no edital e seus anexos. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pela fiscalização do município de Nobres e atender prontamente a eventuais 

solicitações/reclamações. 

6.4 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente a Administração ou a terceiros, na forma do art. 120, da Lei n.º 

14.133/2021. 

6.5. A Contratada compromete-se ainda a: 

6.6. Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços 

constantes da proposta de preços nos prazos determinados. 

6.7. Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e 

habilitação exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.8. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto 

da contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 
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6.9. Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e 

da proposta a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender. 

6.11. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de 

acordo com as especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender. 

6.13. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações. 

6.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e de transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.15. Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.16. Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.17. Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob 

pena de rescisão contratual. 

6.18. Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra 

natureza causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em 

bens da CONTRATANTE ou de terceiros. 

6.19. Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, 

quando no atendimento aos serviços solicitados. 

6.20. Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando 

números de telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, 

sendo o primeiro, de natureza obrigatória. 

6.21. Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as 

condições fixadas no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de 

preços. 
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6.22. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a 

CONTRATADA executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo 

o acesso dos Profissionais da CONTRATADA às suas dependências. Esses 

Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente 

as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e 

permanência em suas dependências, desde que devidamente autorizados. 

7.2. A Contratante compromete-se a: 

7.3. A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, 

compete dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores 

a serem contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as 

necessidades do órgão/entidade. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6. Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Art. 104 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.7. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9. Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição 

dos serviços. 

7.10. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11. Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual 

ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 
7.13. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no 

contrato. 

7.14. Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da 



  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Contratada não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de 

disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar à Contratante. 

7.15. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

7.16. Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela 

Contratada, efetivando o respectivo pagamento. 

7.15. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

7.16. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do 

fornecimento que tenham a executar; 

7.17. Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a 

cobrança quando não realizado adequadamente; 

7.18. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 
7.19. A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não 

seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais 

cabíveis; 

7.20. A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da futura CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

Cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 O controle do objeto do contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal de 

Administração, com poderes para poder verificar se os serviços estão em acordo com 

este contrato, por meio dos servidores designados como fiscal e gestor. 

8.2 O Município de NOVA BRASILÂNDIA/MT, informa os seguintes responsáveis 

para a Gestão e Fiscalização contrato celebrado com a respectiva Pasta: 

(GILBERTO ROSA MIRANDA). 

8.3 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 

8.4 Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e 

posteriormente efetuar o pagamento; 

8.5 Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não 

ultrapassem o valor do contrato, 

8.6 Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo 

Fiscal do contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento 
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da aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o 

cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria demandante, 

8.7 Deverá lançar as informações que forem de sua responsabilidade no Sistema 

Informatizado de Controle de Contratos Municipal, e 

8.8 Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes para o 

excelente andamento do contrato e que estiverem em conformidade com a IN 002/2015. 

8.9 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições: 

8.10 Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 

contrato; 

8.11 Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do 

contrato, confirmando o cumprimento das obrigações; 

8.12 Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo 

com o pactuado; Intervir: assumir a execução do contrato; 

8.13 Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas 

pela Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de 

penalidades previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças 

ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a gestão do contrato, 

evitando prejuízos, interrupções e suspensão das atividades de fiscalização. 

8.14 Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

8.15 Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

8.16 Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento 

ético, probo e cortês; 

8.16 Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 

e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

8.17 Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando 

ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

8.18 Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 

de reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

8.19 Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

8.20 Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 



  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

8.21 Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 

suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

8.22 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 8.666/93 e a 

IN SCL nº 002/2015, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, 

encaminhando-a diretamente a Secretaria Municipal de Finanças, a fim de providenciar 

a Nota de Liquidação 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados nos seguintes orçamentos: 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROG PROJ ATIV 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

 

VALOR 

26 03 01 04 122 0001 2002 
33.90.00.00.

00 
1.500.000 

101.376,50 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10 Dá-se a este contrato o valor total de R$ valor total R$ 101.376,50 (Cento e um mil 

trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

10.1 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos: 

10.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento 

da Nota de Empenho, devendo ser encaminhada diretamente a Gerência de Compras, 

juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço prestado. 

10.3 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos 

autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem; 

10.4 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as 

certidões de regularidade fiscal, devidamente válidas: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária 

da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que 

no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações 

públicas; 

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 
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d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.5 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade 

fiscal necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser 

suspenso ou interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, 

até que a empresa regularize a situação. 

10.6 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

10.8. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a 

Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua 

rejeição. 

10.9. Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que 

se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua 

reapresentação. 

10.10. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Gerência de Compras da Secretaria 

Municipal de Finanças. 

10.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 

antes da sua efetiva liquidação. 

10.12. O pagamento será realizado em até no máximo 10 (dez) dias após a liquidação 

da Nota Fiscal/Fatura observada a efetiva entrega dos bens/serviços contratados. 

10.13. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda 

corrente nacional, conforme art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

10.14. O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material 

e não isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, quaisquer que 

sejam. 

10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 
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obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

10.16. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação financeira com empresa de fomento mercantil. 

10.17. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada. 

10.18. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

10.19. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no 

art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei 

14.133/2021 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar 

de realizar a execução do objeto do contrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar 

documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

a) Advertência por escrito 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; e/ou, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas “b”, “c” e “d”. 

12.2 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais 
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perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 

12.3 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes 

ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução 

pela Procuradoria Geral do Município. 

12.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

12.5 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, 

cobrada administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.6 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 

caso à qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder 

à expectativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 115 da Lei nº 14.133/2021; 

13.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

13.4 Determinada por ato unilateral e escrito pela Contratante, nos casos enumerados 

nos previstoa no artigo 124 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa; 

13.5 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 

a Contratante; Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 O Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães/MT é competente para dirimir questões 

oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

                                                                     Nova Brasilândia/MT, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ ANTONIO DOMINGOS CARDOSO  

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ 15.023.963/00001-88 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________________________ 

JOÃO BATISTA ARAÚJO  

 CPF/MF sob o nº.276.479.861-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

NOME _____________________________          NOME: ____________________________ 

CPF: ______________________________           CPF: _________________________ 


